
 

EMENDA Nº 1 - CCJ 

  Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2007, a 

seguinte redação: 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe 

sobre o imposto de renda das pessoas físicas, para permitir a 

dedução de despesas com o pagamento de prestações de 

aquisição da casa própria ou de despesas com aluguel 

residencial. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 2013 

 

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente 

Senador BENEDITO DE LIRA, Relator 

 


